
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: n.º 17.556.659/0001-21 

AV MENDONÇA FURTADO, 2440 – BAIRRO: ALDEIA- CEP: 68040-050 – FONE: 2101-0124 – SANTARÉM/PA

 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – SEMSA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.351/2025-SEMSA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de Direito Público, através da 
Pregoeira Municipal,  designada pela Portaria  nº  054/2024 -  SEMSA, de 15 de abril  de 2024, 
tornam público a todos os interessados, que realizará licitação, na modalidade de PREGÃO em 
sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO E 
FECHADO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 
Dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 433 de março de 2023 e Decreto Municipal nº 433/2023,  
24  de  março  de  2023,  com  a  condução  do  processo  licitatório  pela  Núcleo  de  Licitação  e 
Contratos – NLC. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da 
Sessão  Pública  de  Pregão  Eletrônico,  por  meio  de  Sistema  Eletrônico  Portal  de  Compras 
Públicas.

DATA DA SESSÃO: 19 de fevereiro de 2026
HORÁRIO: 9h (horário de Brasília/DF)
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO
1.1.  A presente licitação tem como objeto o  PREGÃO ELETRÔNICO  PARA  AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE SANTARÉM, CONFORME PROPOSTA 202422630004, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
1.2 A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude oeste, na  
região do oeste paraense, na mesma região do Baixo Amazonas, na microrregião de Santarém e 
localiza-se na margem direita do rio Tapajós, na sua confluência com o rio Amazonas.
1.3.  A  licitação  será  dividida  em  itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto  desta  licitação,  que  atendam  todas  as  exigências,  inclusive  quanto  à  documentação 
constante neste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor 
do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br ;
2.1.1. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema;
2.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos 
praticados diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 
de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;
2.3.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
momento da habilitação;
2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso;
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006;
2.6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável  
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
2.6.4.  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5.  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo ser  observadas  as  situações  que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021.
2.6.12. Que estejam sob falência ou em processo de dissolução ou liquidação.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a  que  se  referem  os  itens  2.6.2  e  2.6.3  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021
2.11.1. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3. DAS DEMAIS CONDIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1.  COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO,  A LICITANTE  MARCARÁ NO 
CHECKBOX  (QUADRADINHO)  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO,  RELATIVO  ÀS  SEGUINTES 
DECLARAÇÕES:
3.1.1. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que a 
sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório;
3.1.2. Que em cumprimento ao exigido no edital, até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para  a  habitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar 
ocorrências posteriores;
3.1.3. Que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/21;
3.1.4.  Que cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
3.1.5. A declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, será assinalada pela opção SIM ou NÃO;
3.1.6. A declaração de cumprimento ao edital, que concorda em oferecer garantia nos produtos 
negociados, será assinalada somente quando exigido Seguro-Garantia.
3.2.  A declaração falsa relativa  ao cumprimento de qualquer  condição sujeitará  o  licitante  às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço,  até a data e o horário  estabelecidos para abertura da sessão pública,  quando,  então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;
4.2. O envio da proposta, e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.
4.3.  É  obrigatório  que  os  licitantes  vencedores  apresentem  todos  os  documentos  de 
habilitação exigidos  no  item 8.  DA  HABILITAÇÃO neste  edital,  ainda  que  seja  juntado 
SICAF.
4.3.1. O licitante deverá encaminhar a proposta escrita em papel timbrado da empresa nos 
termos do Anexo III.
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
4.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dos licitantes vencedores somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total do lote/item;
5.1.2. Marca e Fabricante se couber;
5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 
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5.1.4. Quando for o caso o número do registro ou inscrição do no órgão competente;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou 
indiretamente na execução do objeto do certame.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.6.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, o preço já decorrente da aplicação do 
valor ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.6.
5.7.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 
contratados pode ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas competente e demais Órgão de 
Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do art.  71, 
inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa 
contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.8.A proposta escrita anexada ao sistema deverá conter todas as informações solicitadas acima, 
além de ser feita em papel timbrado da licitante, de acordo com o Anexo III - Modelo de Proposta. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, MODO DE DISPUTA E 
FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA
6.1. ABERTURA DA SESSÃO
6.1.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital.
6.1.2.  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a  proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública
6.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.2.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas desclassificando aquelas identifique o 
licitante;
6.2.2. O Pregoeiro desclassificará as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c)  apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  orçamento  estimado  para 
contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e)  apresentarem  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  do  edital,  desde  que 
insanável. 
6.2.3.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.2.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
6.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.
6.3. DISPUTA DE LANCES
6.3.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio  do sistema eletrônico,  sendo imediatamente  informados do seu recebimento  e  do valor 
consignado no registro;
6.3.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote/item.
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6.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.3.4.  O licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de  desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.3.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). Pelo artigo 22, § 1º, da Instrução Normativa SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022, é obrigatória a previsão de intervalo mínimo de diferença de valores 
ou percentuais.
6.3.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.3.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.4. MODO DE DISPUTA
6.4.1. O modo de disputa será adotado  “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.
b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
c) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.4.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor  preço/  maior  percentual  de desconto e  os das propostas até  10% (dez por  cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
a) Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.4.2 poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos.
b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública.
c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
d)  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.
e) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
f)  Após o  reinício  previsto  no  subitem supra,  os  licitantes  serão convocados para  apresentar 
lances intermediários.
6.4.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.4.4.  Não serão aceitos  dois  ou  mais  lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele  que for 

                                                        Página 5 de 14

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art22%C2%A71
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art22%C2%A71


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: n.º 17.556.659/0001-21 

AV MENDONÇA FURTADO, 2440 – BAIRRO: ALDEIA- CEP: 68040-050 – FONE: 2101-0124 – SANTARÉM/PA

recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.4.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.4.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o  
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.4.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
6.4.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
6.4.9.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade empresarial.  O  sistema identificará  em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.4.9.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.4.9.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta  para desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao da primeira colocada,  no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.
6.4.9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.4.9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta
6.4.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
6.4.10.1.  Havendo eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será 
aquele previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;
b)  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 
preferencialmente ser  utilizados registros  cadastrais  para efeito  de atesto  de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.
6.4.10.2.  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e 
serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d)  empresas que comprovem a prática de mitigação,  nos termos da Lei  nº  12.187,  de 29 de 
dezembro de 2009.
6.4.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
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primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.
6.4.11.1.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.
6.4.11.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
6.4.11.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.
6.4.12. DA PROPOSTA REAJUSTADA
6.4.12.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.
6.4.12.2.  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.4.12.3. A proposta readequada deverá atender a todas as exigências descritas no item 4 deste 
Edital
6.4.12.4. O não envio da proposta reajustada ensejará a desclassificação da licitante.
6.4.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO.
7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no  art.  14 da Lei  nº  14.133/2021,  legislação correlata e no item 2.6 do edital,  especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, e 
mediante atendimento dos requisitos de habilitação descritos neste edital. 
7.2.  Constatada  a  existência  de  sanção  no Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 
Suspensas - CEIS ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.
7.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. Contiver vícios insanáveis;
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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7.8.  Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado;
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação  do  valor  global  estimado e  pela  superação de  custo  unitário  tido  como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital;
7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta.
7.10.1.  Em  se  tratando  de  serviços  de  engenharia,  o  licitante  vencedor  será  convocado  a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos  custos  unitários,  seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administração,  bem  como  com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem motivo  para  a  desclassificação  da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
7.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da planilha  passível  de  correção a  indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.
7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta.
7.13.  Por  meio  de mensagem no sistema,  será  divulgado o  local  e  horário  de  realização do 
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os 
interessados, incluindo os demais licitantes.
7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.16.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência
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8. DA HABILITAÇÃO
8.1.  A habilitação das licitantes será verificada, mediante análise de todos os documentos de 
habilitação anexados ao Sistema, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, em conformidade com o 
Edital. 
8.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
integridade do documento digital.
8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.
8.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
8.5.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.7.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data 
de entrega das propostas
8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.8.1.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances,  os licitantes encaminharão,  por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da   Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  .  
8.9.  A  verificação  no  SICAF  ou  outro  Cadastro  de  Fornecedores  ou  ainda  a  exigência  dos 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor
8.9.1.  Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.
8.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º):
8.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou  falhas,  que  não  alterem a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.
8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1.
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8.13. As empresas licitantes deverão apresentar independente de SICAF ou outro Cadastro de 
Fornecedores certificado,  TODA a documentação relacionada nos itens a seguir,  para fins de 
habilitação:
8.14. Habilitação Jurídica:
8.14.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.14.2.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
 https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor   ;   
8.14.3.  Sociedade empresária,  sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual  de  responsabilidade limitada -  EIRELI:  inscrição do ato  constitutivo, 
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta 
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
8.14.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.14.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.14.6.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.14.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971
8.14.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;
8.14.9. No caso de exercício de atividade compatível com o objeto da licitação: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do art. 66 da Lei nº 
14.133/2021;
8.14.10.  Os  documentos  acima deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva;
8.15. Qualificação Técnica
8.15.1. Apresentar  no  mínimo um atestado(s)  de  capacidade  técnica  fornecido(s)  por  pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove(m) sua aptidão para o 
fornecimento de objetos compatíveis com o demandado;
8.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
8.16.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.16.2.  Inscrição no cadastro  de contribuintes estadual  e/ou municipal,  se houver,  relativo  ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
8.16.3. Regularidade perante a Fazenda Federal,  mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.16.4.  Regularidade perante  a  Fazenda Estadual  do domicílio  ou sede da licitante,  ou outra 
equivalente, na forma da lei;
8.16.5.  Regularidade perante a Fazenda Municipal  do domicílio ou sede da licitante,  ou outra 
equivalente, na forma da lei;
8.16.6. Regularidade com Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
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8.16.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;
8.16.8.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra 
equivalente, na forma da lei.
8.16.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual  que pretenda auferir  os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal
8.17. Habilitação Econômico-financeira
8.17.1.  Balanço  Patrimonial,  Demonstração  de  Resultado  do  Exercício  (DRE)  e  demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
8.17.1.1.  Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
8.17.1.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação capital mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.17.2.  Em  se  tratando  de  Microempresas  ou  Empresas  de  Pequeno  Porte,  estas  devem 
apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta Comercial do 
Estado da licitante. Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador e o 
representante legal da empresa.
8.17.3.  Em se tratado de MEI,  estas  deverão apresentar  balanço patrimonial  de  acordo com 
Acórdão 133/2022 Plenário TCU. 
8.17.4.  As  empresas criadas no exercício  financeiro  da  licitação deverão atender  a  todas as 
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de 
abertura.
8.17.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos
8.17.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
8.18. Documentos de habilitação complementares
8.18.1. As empresas licitantes deverão apresentar as seguintes certidões/declarações negativas, 
expedidas pelos Órgãos abaixo, como documentos complementares de habilitação:
8.18.1.1.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis );
8.18.1.2.  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade Administrativa, 
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
8.18.1.3.  Lista  de  Inidôneos  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO), 
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
8.19. Em se tratando de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
8.19.1. A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.19.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados;
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8.19.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
8.19.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.19.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e
8.19.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias;  e)  três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.19.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo  
órgão fiscalizador.
8.20. Demais informações:
8.20.1  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;
8.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
8.21.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.
8.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.
8.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação  do  licitante,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a 
convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
8.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,  o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.25.  Será inabilitado o  licitante  que não comprovar  sua habilitação,  seja  por  não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.
8.26.  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,  em havendo 
inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do  empate  ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.
8.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

9.  DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:
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9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,  
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento.
9. 4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis,  contados da data da intimação pessoal  ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
constante neste Edital e no sítio eletrônico: www.santarem.pa.gov.br .

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame via sistema do Portal de Compras Públicas;
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil  
anterior à data da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.
10.4.1. A  concessão de  efeito  suspensivo  à  impugnação é  medida  excepcional  e  deverá  ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico e na transparência do 
município.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço 
www.santarem.pa.gov.br, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
11.11. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 
será o da Comarca de Santarém/PA.
11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I: Termo de Referência
Anexo II: Minuta do Contrato
Anexo III: Modelo de Proposta de Preços
Anexo IV: Ata de Registro de Preços

Santarém, 03 de fevereiro de 2026.

Elaborado por:

Manoel Batista Vieira
Núcleo de Licitação e Contratos NLC/SEMSA

Autorizado por:

Everaldo De Souza Martins Filho
Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 010/2025 - GAP/PMS

Agente de Contração:

Elaine Vitor Do Amaral
Pregoeira 

Portaria nº 054/2024 - SEMSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO __/2026-______

INSTRUMENTO  DE  CONTRATO  NOS  TERMOS  DO  PREGÃO 
ELETRÔNICO  Nº  ___________,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
MUNICÍPIO  DE  SANTARÉM,  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  ____________E  ________________,  COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA:

Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços,  que entre si  celebram, de um lado o Município de 
Santarém através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Avenida Mendonça Furtado, nº 2440 – Aldeia, CEP: 68.040-050, inscrita no CNPJ (MF) Nº 
17.556.659/0001-21,  neste  ato  representada  por  seu  titular  o  Sr. ____________________,  brasileiro, 
______,  titular  do  RG  n°______  e  CPF  n°  ____________,  residente  e  domiciliada  na 
_______________________,  denominada  simplesmente  CONTRATANTE,  de  outro  lado  _____,  com 
endereço na ____, Fone: __, e-mail:  ___, inscrita no CNPJ sob o no __, neste ato representada pelo  __, 
brasileiro, portador do RG n° __ e CPF (MF) n° __, residente e domiciliado em __, doravante denominado 
CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O  presente  Instrumento  tem  por  objeto  o  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA  AQUISIÇÃO  DE 
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  PERMANENTES  DESTINADOS  AO  HOSPITAL  MUNICIPAL  DE 
SANTARÉM,  CONFORME  PROPOSTA  202422630004,  conforme  especificações  e  quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2.  Este  Termo de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ORD ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO REF. QTD
MÉDIA 
UNIT.

VALOR TOTAL

01
Afastador Weitlaner 14cm 
3×4 dentes rombo

Afastador  Weitlaner  14cm  3×4  dentes  rombo.
Instrumento  cirúrgico  articulado  não  cortante.
Produzido  em  aço  inoxidável.
Utilizado  para  afastamento  de  tecidos  em geral  em diversos  tipos  de 
cirurgias.
Instrumental padrão, qualidade e acabamento impecável.

Unid 05

02
Afastador Weitlaner 18cm 
3×4 dentes rombo

Afastador  Weitlaner  18cm  3×4  dentes  rombo.
Instrumento  cirúrgico  articulado  não  cortante.
Produzido  em  aço  inoxidável.
Utilizado  para  afastamento  de  tecidos  em geral  em diversos  tipos  de 
cirurgias.
Instrumental padrão, qualidade e acabamento impecável.

Unid 05

03 Alicate Ricardão

Instrumental com qualidade. Produzido em aço inoxidável, produto com 
10  anos  de  garantia.
Modelo:  Alicate  Steiman  com  Vídea  para  Fio  de  Aço
Tamanho: 60cm

Unid 02

04 Alicate Ricardinho

Instrumental com qualidade. Produzido em aço inoxidável, produto com 
10  anos  de  garantia.
Modelo:  Alicate  Steiman  com  Vídea  para  Fio  de  Aço
Tamanho: 30cm

Unid 02

05 Martelo ortopédico 750g

Instrumental com qualidade. Produzido em aço inoxidável, produto com 
10  anos  de  garantia.
Modelo: Martelo de 750 gramas Tamanho: 20cm

Unid 01

06 Martelo ortopédico 250g

Instrumental com qualidade. Produzido em aço inoxidável, produto com 
10  anos  de  garantia.
Modelo: Martelo de 250 gramas Tamanho: 20cm

Unid 01

07 Martelo ortopédico 500g

Instrumental com qualidade. Produzido em aço inoxidável, produto com 
10  anos  de  garantia.
Modelo: Martelo de 500 gramas Tamanho: 20cm

Unid 02

08
Goiva Stille Luer com Dupla 
Articulação Curva.
16 cm

Instrumental com qualidade. Produzido em aço inoxidável, produto com 
10  anos  de  garantia.
Modelo:  Goiva  Stille  Luer  com  Dupla  Articulação  Curva
Tamanho: 22cm

Unid 05

09
Porta    Agulha    Mayo 
Hegar      16cm      para 
Sutura

·     Instrumento cirúrgico usado para segurar uma agulha enquanto é feita 
a sutura de tecidos em cirurgias.
· Produto confeccionado em aço inoxidável;
· Com serrilha. Especificações técnicas:
· Tamanho: 14cm;
· Embalagem plástica individual, constando os dados de identificação, 
procedência e rastreabilidade;
· Certificações: Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT.

Unid 15

mailto:santaterezinha@shoppingdoescritorio.com.br
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10
Porta    Agulha    Mayo 
Hegar      14cm      para 
Sutura

·     Instrumento cirúrgico usado para segurar uma agulha enquanto é feita 
a sutura de tecidos em cirurgias.
·     Produto confeccionado em aço inoxidável;
·     Com serrilha. Especificações técnicas:
·     Tamanho: 14cm; 
Embalagem plástica individual, constando os dados de identificação, 
procedência e rastreabilidade
Certificações: Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT.

Unid 15

11
Tesoura    metzenbaum reta. 
14 cm

Instrumental com qualidade. Produzido em aço inoxidável, produto com 
10  anos  de  garantia.
Modelo: Tesoura Metzenbaum Reta Tamanho: 14cm

Unid 8

12
Tesoura    metzenbaum 
curva. 14 cm

Instrumental com qualidade. Produzido em aço inoxidável, produto com 
10  anos  de  garantia.
Modelo: Tesoura Metzenbaum curva Tamanho: 14cm

Unid 8

13
Tesoura    metzenbaum reta. 
16 cm

Instrumental com qualidade. Produzido em aço inoxidável, produto com 
10  anos  de  garantia.
Modelo: Tesoura Metzenbaum Reta Tamanho: 16cm

Unid 8

14
Tesoura    metzenbaum 
curva. 16 cm

Instrumental com qualidade. Produzido em aço inoxidável, produto com 
10  anos  de  garantia.
Modelo: Tesoura Metzenbaum curva Tamanho: 16cm

Unid 8

15 Tesoura Lister 19 cm
Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Tesoura Lister Tamanho: 19cm Unid 2

16 Pinça Espanhola. 16 cm
Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Pinça Espanhola Tamanho: 16cm Unid 4

17 Pinça Espanhola. 24 cm
Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Pinça Espanhola Tamanho: 16cm Unid 4

18 Pinça Espanhola. 28 cm
Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Pinça Espanhola Tamanho: 16cm Unid 4

19
Pinça Adson furada e 
Serrilhada com vídea e 
dente 12 cm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Pinça Adson Dente e Videa Tamanho: 12cm Unid 4

20
Pinça Adson furada e 
Serrilhada com vídea e 
dente 15 cm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Pinça Adson Dente e Videa Tamanho: 15cm Unid 4

21
Estojo  De  Inox  Perfurado.
20 x 10 x 03 cm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  1  ano  de  garantia.
Modelo: Estojo De Inox Perfurado Tamanho: 20 x 10 x 03cm Unid 3

22
Estojo  De  Inox  Perfurado.
26 x 12 x 06 cm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  1  ano  de  garantia.
Modelo: Estojo De Inox Perfurado Tamanho: 26 x 12 x 06cm Unid 3

23
Estojo  De  Inox  Perfurado.
18 x 8 x 05 cm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  1  ano  de  garantia.
Modelo: Estojo De Inox Perfurado Tamanho: 18 x 8 x 05cm Unid 3

24
Goiva Luer Curva.
17 cm

Instrumental com qualidade. Produzido em aço inoxidável, produto com 
10 anos de garantia.
Modelo: Goiva Luer Curva
Tamanho: 17cm

Unid 3

25 Pinça lowmann 14 cm
Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Pinça Lowmann para ossos Tamanho: 14cm Unid 2

26 Pinça lowmann 17 cm
Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Pinça Lowmann para ossos Tamanho: 17cm Unid 2

27 Pinça lowmann 20 cm
Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Pinça Lowmann para ossos Tamanho: 20cm Unid 2

28
Afastador Langenbeck 35 x 
15 mm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Afastador Langenbeck Comprimento da ponta: 35mm Largura da 
ponta: 15mm

Unid 2

29
Afastador Langenbeck 60 x 
15 mm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Afastador Langenbeck Comprimento da ponta: 60mm Largura da 
ponta: 15mm

Unid 2

30
Afastador     Senn     Muller 
Rombo 17 cm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Afastador Senn Muller Rombo Tamanho: 17 cm Unid 6

31
Pinça          Lane          Com 
Cremalheira 33cm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Pinça Lane Com Cremalheira Tamanho: 33cm Unid 2

32
Pinça          Lane          Com 
Cremalheira 22cm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Pinça Lane Com Cremalheira Tamanho: 22cm Unid 2

33
Pinça          Lane          Com 
Cremalheira 14cm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Pinça Lane Com Cremalheira Tamanho: 14cm Unid 2

34
Alicate       Dupla       Força 
Grande Corte Frontal

Alicate Dupla Força Grande Corte Frontal 9" Com Videa / Capacidade de 
Corte até 2,5mm Unid 02

35
Alicate       Dupla       Força 
Grande Corte Lateral

Alicate Dupla Força Grande Corte Lateral 6½" / Capacidade de Corte até 
2,5mm Unid 02

36
Alicate Universal Inox para 
girar Fio sem Corte

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo:  Alicate  Universal  Inox  para  girar  Fio  sem  Corte
Tamanho: 21cm

Unid 03

37
Afastador Hohmann Nº: 04 
16cm      1,7mm      com 
Apoio de 10mm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo:  Afastador  Hohmann  Nº:  04  com  Apoio
Tamanho:  16cm
Largura da ponta: 1,7mm Tamanho do Apoio: 10mm

Unid 6

38
Afastador Hohmann Nº: 14 
24cm      3,5mm      com 
Apoio de 43mm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo:  Afastador  Hohmann  Nº:  04  com  Apoio
Tamanho:  16cm
Largura da ponta: 1,7mm Tamanho do Apoio: 10mm

Unid 6

39 Descolador Psilakis
Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo: Descolador Psilakis Tamanho: 16cm Unid 6

40
Osteótomo  Lambotte  Reto 
12cm X 10mm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo:  Formão  Lambotte  Reto
Tamanho: 12cm X 10mm

Unid 2

41
Osteótomo  Lambotte  Reto 
12cm X 20mm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo:  Formão  Lambotte  Reto
Tamanho: 12cm X 20mm

Unid 2
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42
Osteótomo  Lambotte  Reto 
16cmX 20mm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo:  Formão  Lambotte  Reto
Tamanho: 16cm X 20mm

Unid 2

43
Osteótomo  Lambotte  Reto 
16cm X 30mm

Produzido  em  aço  inoxidável,  produto  com  10  anos  de  garantia.
Modelo:  Formão  Lambotte  Reto
Tamanho: 16cm X 30mm

Unid 2

44 Mesa Cirúrgica Elétrica

Radiotransparente dividido em 4 ou 5 seções, sendo elas: cabeça, dorso, 
renal (opcional), assento e perneiras bipartidas. Podendo ser constituído 
em Fibra de Carbono ou Fenolite com colchonetes em Visco Elástico Anti 
Estático.  Possuindo  também  a  opção  em  PU  (Poliuretano)  Injetado 
Removível.

Unid 2

45
Mesa Mayo para Centro 
Cirúrgico

Mesa  tipo  Mayo,  projetada  para  uso  em  centro  cirúrgico  e  salas  de 
procedimento,  destinada  ao  apoio  de  instrumentais  estéreis  durante  a 
realização de atos cirúrgicos. Confeccionada em aço inoxidável AISI 304, 
com  acabamento  escovado,  garantindo  alta  resistência  à  corrosão, 
durabilidade e facilidade na higienização.

Unid 10

46
Mesa Auxiliar Inox para 
Centro Cirúrgico

Mesa auxiliar  destinada ao apoio de materiais  e instrumentais  durante 
procedimentos  cirúrgicos,  confeccionada  totalmente  em  aço  inoxidável 
AISI 304, com acabamento escovado, de fácil higienização e resistência à 
corrosão.

Unid 15

47
Mesa Cirúrgica Ortopédica 
Elétrica

Mesa  cirúrgica  desenvolvida  especialmente  para  procedimentos  nas 
áreas  de  ortopedia  e  traumatologia.  Possui  funcionamento 
eletromecânico, com acionamento elétrico realizado por meio de controle 
remoto com fio. O dorso é movimentado por sistema pneumático acionado 
por alavanca, composto por três seções (dorso e dois complementos), 
sendo  os  complementos  destacáveis,  permitindo  amplo  acesso  ao 
intensificador de imagens.

Unid 1

48 Amnióscópio

Dispositivo composto por corpo cilíndrico, sólido e cônico, que abriga os 
componentes da fonte de iluminação.  O funcionamento é por  meio de 
bateria interna selada e recarregável, acompanhada de carregador bivolt. 
A iluminação é realizada através de sistema em LED, selado no aparelho.

Unid 2

49
Ar-Condicionado Split 
Inverter Piso/Teto 36.000 
BTUs

Ar-condicionado tipo split com instalação piso/teto, ideal para ambientes 
amplos que necessitam de climatização eficiente. Conta com tecnologia 
inverter,  que proporciona maior  economia de energia  e  funcionamento 
mais silencioso. Capacidade de 36.000 BTUs, indicado para resfriamento 
rápido  e  uniforme  de  grandes  espaços.  Sistema  de  funcionamento 
somente frio, tensão de 220V, com design moderno e durável, adequado 
para ambientes residenciais ou comerciais.

Unid 1

50
Ar-Condicionado Split 
Inverter 18.000 BTUs

Ar-condicionado tipo split com instalação piso/teto, ideal para ambientes 
amplos que necessitam de climatização eficiente. Conta com tecnologia 
inverter,  que proporciona maior  economia de energia  e  funcionamento 
mais silencioso. Capacidade de 18.000 BTUs, indicado para resfriamento 
rápido  e  uniforme  de  grandes  espaços.  Sistema  de  funcionamento 
somente frio, tensão de 220V, com design moderno e durável, adequado 
para ambientes residenciais ou comerciais.

Unid 1

51
IMPRESSORA TERMICA 
DE ETIQUETAS

 Com sua construção sólida e resistente, esta impressora é projetada para 
suportar o uso intenso em variados tipos de  ambientes, garantindo uma 
operação contínua e livre de problemas, pois ela conta com prevenção de 
superaquecimento, super THP, e impressões nítidas

Unid 3

52 BISTURI ELÉTRICO : 

Com potência para todos os procedimentos de centro cirúrgico, de alta 
complexidade
e sem restrições.
*Totalmente microprocessado;
*  Indicação  digital  de  potência  em  watts  para  todos  os  modos  de 
operação;
* Ajuste digital de potência através de teclas blindadas no painel frontal ou 
tela
touchscreen
- Permitir  o ajuste da potência com precisão mínima de 1 W no modo 
monopolar;
- Permitir o ajuste da potência com precisão mínima de 0,5 W no modo 
bipolar;
* Indicação sonora da função acionada (tons diferenciados para corte e 
coagulação):
- Compatibilidade para conexão com coagulador por plasma de argônio:
- Permitir a memorização (não-volátil  - mantida mesmo após desligar o 
aparelho) de um conjunto de valores de potências pré-programadas;
* Possuir sistema de monitoração da resistência/contato da placa paciente 
com indicação visual da qualidade do contato no painel frontal;
* Funções eletro cirúrgicas devem ser acionadas através de pedal duplo 
(corte e coagulação):
* Permitir acionamento simultâneo de 02 canetas de comando manual:
*  Potências  máximas  para  cada  função:  Corte  puro  (300W),  Blend 
(200W), Coagulação

Unid 3
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53
CARRINHO DE 
ANESTESIA

Equipamento  microprocessado  para  atender  pacientes  neonatais, 
pediátricos,  adultos  e  obesos  mórbidos.  Estrutura  em  material  não 
oxidante; com prateleira para suporte de monitores; Gavetas e mesa de 
trabalho; com rodízios giratórios, sendo no mínimo 02 com travas. Com 
sistema de autoteste ao ligar  o equipamento com detecções de erros, 
falhas de funcionamento etc. Com sensor de fluxo único universal para 
pacientes adultos a neonatos;  com possibilidade do uso de sensor  de 
fluxo autoclavável. Válvulas para controle de fluxo e pressão com sistema 
de segurança para proteger o paciente de pressão e fluxos inadequados. 
Rotâmetro composto por fluxômetro com escalas para alto e baixo fluxo 
de pelo menos para oxigênio (O2) e óxido nitroso (N2O), podendo ser 
uma única para ar comprimido ou com monitoração digital com entrada 
para  oxigênio  (O2),  ar  comprimido  e  óxido  nitroso  (N2O).  Sistema de 
segurança  para  interromper  automaticamente  o  fluxo  de  N2O,  na 
ausência de O2; Vaporizador do tipo calibrado de engate rápido, permitir 
acoplamento de 02 vaporizadores e com sistema de segurança para o 
agente selecionado (se ofertado sistema que permite o acoplamento para 
01  vaporizador,  deverá  ser  entregue  suporte  para  acoplar  o  segundo 
vaporizador). 

Unid 2

54 Eletrocardiógrafo

Tela  LCD  colorida  de  8”  ou  10,1”  com  tecnologia  touchscreen.
Visualização  simultânea  dos  12  traçados  de  ECG  em  tempo  real.
Aquisição  simultânea  de  12  canais  de  derivações.
Memória  interna  com  capacidade  para  até  1000  registros.
Impressora  térmica  interna  de  alta  resolução  integrada.
Fonte  de  alimentação  bivolt  automático  (110–220V).
Filtros digitais completos para redução de interferências da rede elétrica.
Ajuste  automático  da  linha  de  base.
Teclado de membrana de fácil operação e higienização.

Unid 2

     

1.4. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;
1.4.3. Autorização de Contratação;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, __/_/2026 a _/__/2027, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,  
de 2021;
2.2. O prazo da entrega será fixado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota do empenho;
2.3. O equipamento deve ser entregue no almoxarifado do HMS, de segunda a sexta feira, no horário das 
08hs  às  16hs,  situado  na  Avenida  Presidente  Vargas,  nº  1539,  Bairro  Santa  Clara,  CEP:  68005-110, 
Município de Santarém – Pará;
2.4. Será entregue no Serviço de Almoxarifado do Hospital Municipal de Santarém, na presença do gestor 
e fiscais de os quais rejeitarão, no todo ou em parte, os materiais que estiverem em desacordo com este 
instrumento, ou, apresentarem vícios, defeitos ou incorreções em um prazo de 30 (trinta) dias; 
2.5. Os materiais deverão estar acompanhados do original da proposta, nota fiscal e recibo em três (03) 
vias, para conferência; 
2.6. O Servidor responsável  pelo HMS anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
2.7. Encontrando irregularidades, o servidor responsável,  no mesmo período de tempo estabelecido no 
item 2.4.,  fixará  prazo  para  o  fornecedor  promover  as  correções  necessárias,  sob  pena  de  serem os 
materiais rejeitados e devolvidos ao fornecedor, no estado em que se encontrarem; 
2.8. Na hipótese de irregularidades em relação aos materiais  fornecidos,  a  Administração somente os 
receberá  em  caráter  definitivo  mediante  Termo  Circunstanciado,  após  as  correções  promovidas  pelo 
fornecedor e após reanálise realizada pela Administração, por intermédio do Servidor responsável;
2.9. Ainda que o material seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
do fornecedor pela validade, qualidade e segurança do mesmo;
2.10. A garantia será de no mínimo 12 (doze) meses após a entrega dos produtos;
2.11. O Contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar  o  Contrato  ou  o  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso,  sob  pena  de  decair  do  direito  à 
contratação;
2.12. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato ou do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 
contratado, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no mesmo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
2.13. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Contratado durante o seu transcurso,  desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTARÉM.
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
Condições de execução
3.1. O prazo de entrega do objeto será até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota do empenho. E 
em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções administrativas;
3.2. A  entrega  dos  bens  do  objeto  da  licitação  será  integral  e  rigorosamente  de  acordo  com  as 
especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição expedida 
pelo Setor Responsável da SEMSA que indicará as especificações e demais informações necessárias;
3.3. O local de entrega será no almoxarifado do HMS, de segunda a sexta feira, no horário das 08hs às 
16hs, situado na Avenida Presidente Vargas, nº 1539, bairro Santa Clara, cep 68005-110, Município de 
Santarém – Pará, em dias úteis nos horários de 08h00 às 17h00 de segunda-feira  à sexta-feira. Tudo de 
acordo com as especificações técnicas de acordo com os termos;
3.4. A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude oeste, na região 
do oeste paraense, na mesma região do Baixo Amazonas, na microrregião de Santarém e localiza-se na 
margem direita do rio Tapajós, na sua confluência com o rio Amazonas;
3.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico;
3.6. Aceito a prestação do serviço, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento;
3.7. Não aceito o bem/serviço, será comunicado à empresa, para que proceda a respectiva e imediata 
substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a 
atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir;
3.8. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) ou serviço 
que não esteja de acordo com a(s) especificação (ões) contidas neste termo, sem qualquer ônus para a 
administração pública;
3.9. O Contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar  o  Contrato  ou  o  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso,  sob  pena  de  decair  do  direito  à 
contratação;
3.10. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato ou do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 
contratado, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no mesmo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
3.11. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Contratado durante o seu transcurso,  desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTARÉM;
3.12. Todos itens sujeitos à regulamentação devem ter registro na ANVISA. Em atendimento ao disposto 
no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do produto deverá assegurar informações 
claras,  precisas,  ostensivas  em língua  portuguesa,  sobre  características,  marca,  modelo,  procedência, 
qualidade,  quantidade,  composição,  preço,  prazo  de  validade,  origem e  outros,  devendo  obedecer  às 
regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);
3.13. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
3.13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução to-
tal ou parcial;
3.13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execu-
ção será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila;
3.13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
3.13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato;
3.13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
3.13.6. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. (Lei nº  
14.133, de 2021, art. 117, caput);
3.13.7.A fiscalização e acompanhamento da execução dos Contratos será realizada pelos Fiscais dos con-
tratos, designados e nomeados através de Portaria; O Órgão solicitante do presente processo de contrata-
ção deverá designar o (s) servidor (es) para exercer a função de fiscal de contrato, observando as seguintes 
diretrizes:
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3.13.7.1. Expedição de portaria de designação específica ou outro instrumento equivalente para a nomea-
ção/designação dos representantes, constando do ato as atribuições do fiscal, e
3.13.7.2. Compatibilidade da formação acadêmica do servidor com o contrato fiscalizado;
3.13.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
3.13.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventu-
almente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
3.13.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III);
3.13.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas ne-
cessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
3.13.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V);
3.13.13. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contra-
to sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII);
3.13.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 
II, do Decreto nº 11.246, de 2022);
3.13.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atu-
ará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providên-
cias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV);
3.13.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de aten-
dimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV);
3.13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liqui-
dação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
III);
3.13.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à auto-
ridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II);
3.13.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técni-
co, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII);
3.13.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de res-
ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X);
3.13.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII);
3.13.22. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos ob-
jetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);
3.13.23. A fiscalização de que trata este item não exclui  nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus 
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agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei nº 14.133, de 2021;

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual;

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total do contrato será de R$ *************************************
5.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais.

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
6.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhado da 
nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta;
6.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos,  a contar  da notificação da contratada,  às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
6.2.1.  A  empresa  fornecedora  dos  bens  será  responsável  pela  substituição,  troca  ou  reposição  dos 
materiais porventura entregues com defeito,  danificados, ou não compatíveis com as especificações do 
objeto;
6.2.2. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas 
iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação da inconformidade;
6.3. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo 15 (quinze) dias, contados a partir da emissão da 
NOTA DE EMPENHO/ORDEM DE SERVIÇO, conforme programação, cronogramas e ajustes previamente 
estabelecidos  pelas  partes,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente 
aceitação mediante termo detalhado pela Agência Transfusional AF do Hospital Municipal de Santarém/ 
Pronto Socorro localizado na Avenida Presidente Vargas, 1539, Santa Clara, CEP: 68005-110 , em dias 
úteis  nos  horários  de  08h00  às  17h00  de  segunda-feira  a  sexta-feira.  Tudo  de  acordo  com  as 
especificações técnicas de acordo com os termos;
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 20  
(vinte) dias úteis;
6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais;
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser  observado o teor  do art.  143 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento;
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;
6.8.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato;
Liquidação
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.  7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022;
6.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  possibilidade  de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.10.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.11.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante;
6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas;
6.14. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;
6.15.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá 
comunicar  aos órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto  à  inadimplência  do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;
Prazo de Pagamento
6.18.  O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, 
mediante  atesto  dos  serviços  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessária,  observada  todas  as 
disposições pactuadas,  através de crédito na conta bancaria do fornecedor,  acompanhado da seguinte 
documentação.
6.19.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGP-M de correção monetária
Forma de Pagamento
6.20. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato;
6.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal;
6.22. Banco _____, Agência nº _________, Conta-Corrente nº __________;
6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;
6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006,  não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
Cessão de Crédito
6.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução  Normativa  SEGES/ME  nº  53,  de  8  de  Julho  de  2020,  
conforme as regras deste presente tópico;
6.28. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante;
6.29. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo;
6.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização  dos  pagamentos  respectivos  também se  condicionam à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020;



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
6.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos,  incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta  vinculada ou de pagamento  pela  efetiva  comprovação do  fato  gerador,  quando for  o  caso,  e  o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração;
6.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado;

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas;
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e aprovação da 
contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice  IPCA/IBGE  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da 
anualidade;
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste;
7.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor;
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento;

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. Observar  rigorosamente  as  normas  técnicas  em  vigor,  as  especificações  e  demais   documentos 
fornecidos pelo CONTRATANTE e as cláusulas do Contrato;
8.2. Responsabilizar-se por  todas as despesas decorrentes do fornecimento e  entrega do(s)  objeto(s), 
inclusive impostos, taxas, fretes, embalagens, seguro e eventuais perdas e danos;
8.3. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.4. Executar o objeto deste edital, observadas as respectivas quantidades e preços e efetuá-los de acordo 
com o que fora demandado por intermédio do termo de referência;
8.5. Executar o objeto conforme especificadas pelo CONTRATANTE, e contido nos anexos;
8.6. Cumprir as condições de execução do(s) objeto(s);
8.7. Atender com máxima urgência, a chamados da Contratante, quando necessário, para sanar maiores 
dificuldades existentes, por ocasião do fornecimento do objeto;
8.8. Proceder  às  alterações  solicitadas  pela  Contratante,  em  relação  a  mudanças  ou  adequações 
promovidas no local escolhido para fornecimento do objeto;
8.9. Comunicar à Contratante qualquer irregularidade ocorrida o mais breve possível;
8.10. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução dos objetos;
8.11. Responder  pelo  cumprimento  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação trabalhista;
8.12. Zelar pela perfeita execução dos fornecimentos contratados;
8.13. Manter, durante toda a execução deste Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas em 
relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato;
8.14. Fornecer o objeto contratado no prazo previsto no Anexo I – Termo de Referência;
8.15. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do fornecimento 
deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
8.16. Manter, durante o período de vigência deste Contrato, um preposto aceito pela CONTRATANTE, para 
representação da CONTRATADA sempre que for necessário;
8.17. Responsabilizar-se  pelos  ônus  resultantes  de  quaisquer  ações,  demandas,  custos  e  despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato;
8.18. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
independente de solicitação;
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8.19. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre o fornecimento do objeto contratado, bem como qualquer custo que venha a incidir 
sobre o fornecimento;
8.20. Efetuar  a  entrega  dos  produtos  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  local  indicados  pela 
Administração,  em  estrita  observância  das  especificações  do  termo  de  referência,  acompanhada  da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, procedência e prazo 
de validade dos produtos;
8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 18 e 26 do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.22. O dever previsto no subitem anterior implica a obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o 
produto com avarias ou defeitos;
8.23. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.24. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar  qualquer  das prestações a  que está  obrigada,  exceto  nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato;
8.25. A  inadimplência  da  CONTRATADA  quanto  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não 
transfere responsabilidade ao CONTRATANTE;
8.26. Comunicar  imediatamente  ao  CONTRATANTE toda e  qualquer  irregularidade ou  dificuldade que 
impossibilite a execução do contrato;
8.27. A CONTRATADA será obrigada a manter durante toda a execução do contrato as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no presente Termo de Referência, sem prejuízo das demais obrigações 
previstas;
8.28. Propiciar ao CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços;
8.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para maiores de catorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.30. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do termo de referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a 
terceiros ou ao Município de Santarém, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato;
8.31. Atender às solicitações nos prazos estipulados, envio das mercadorias por ser termolábeis entregar 
dentro de 72 horas, podendo ultrapassar, desde que não afete a integridade dos produtos;
8.32. Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada por fiscais de contrato;
8.33. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, 
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela SEMSA;
8.34. Reparar ou indenizar,  dentro do prazo estipulado pela autoridade competente,  todas e quaisquer 
avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de 
seus empregados e fornecedores;
8.35. Substituir, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, os produtos 
entregues, caso se apresentem impróprios para consumo;
8.36. Providenciar  para  que seus  empregados cumpram as  normas internas  relativas  à  segurança do 
contratante;
8.37. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação na licitação e contratação;
8.38. Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência;
8.39. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 
contratação;
8.40. A contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato no que rege o art. 125 da lei 
14.133/21.
8.41. Possuir Certificação Digital da empresa para assinatura do contrato;
8.42. O  contrato  poderá  ser  extinto  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  sempre  a  conveniência 
administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 137 da Lei Nº14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA;
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9.2. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento do objeto;
9.3. Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal;
9.4. Fornecer  atestados  de  capacidade  técnica  quando  solicitado,  desde  que  atendidas  às  obrigações 
contratuais;
9.5. Atestar os documentos fiscais pertinentes,  quando comprovado o fornecimento do objeto,  podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato;
9.6. Proporcionar  todos  os  meios  ao  seu  alcance  para  o  recebimento  do  objeto,  a  cargo  da  licitante 
vencedora; 
9.7. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações da licitante vencedora, através dos servidores 
designados pela Autoridade competente do Órgão Demandante;
9.8. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor;
9.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos 
empregados da(s) licitante(s) vencedora(s);
9.10. Efetuar o pagamento pelo fornecimento conforme ajustado no instrumento de contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a)  Advertência,  quando o contratado der  causa à  inexecução parcial  do contrato,  sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,  
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);
d) Multa:
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do  
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente;
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
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inidoneidade para licitar ou contratar;
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de aplicação da 
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021);
11.10.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos 
administrativos  que  o  contratado  possua  com o  mesmo órgão  ora  contratante,  na  forma da  Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto;
12.2.  Se  as  obrigações  não  forem cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada até  a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato;
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, no exercício de 2026, na dotação 
abaixo discriminada:
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  10  302  0005  2105  0000  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO,  VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS P/UNIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE
FICHA: 948 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00
FONTE: 1.631 (FEDERAL)

13.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1.  Os casos  omissos  serão decididos  pelo  contratante,  segundo as  disposições  contidas  na  Lei  nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
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na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e  seguintes  da  Lei  nº 
14.133, de 2021;
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato;
15.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio oficial da Prefeitura de 
Santarém: www.santarem.pa.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste  Termo de Contrato  que não puderem ser  compostos  pela  conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Santarém, ____ de ______ de 2026.

________________________________  ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI:

http://www.santarem.pa.gov.br/
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À SECRETARIA MUNICIPAL DE *****- SEM**
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________

Prezados Senhores,
Apresentamos  a  V.Sª,  nossa  proposta  de  preços  de  fornecimento  de  bens 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------,  pelo  preço  global  de  R$___________ 
(_____________), nos termos do Edital e seus Anexos.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO 

UNIT
PREÇO 
TOTAL

TOTAL GERAL

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da licitação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos,  bem  como  aceitamos  todas  as  obrigações  e  responsabilidades  especificadas  no  Termo  de 
Referência.

Declaramos  que  nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as  despesas  que,  direta  ou 
indiretamente,  fazem  parte  do  presente  objeto,  tais  como  gastos  da  empresa  com  suporte  técnico  e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, 
sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: _____________________________________

CNPJ/MF: _______________

Endereço: __________________________________________

Tel./Fax: _______________    E-mail: ___________________________

CEP: ____________________

Cidade: __________________________ UF: __________

Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______

CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________

RG nº:___________________________Expedido por: ____________

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________

Localidade,___ de _____________ de ______. 

FIRMA LICITANTE/CNPJ
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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